
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Naczelny 
Sąd Administracyjny (Polónia) em 16 de setembro de 

2013 — Gmina Międzyzdroje/Minister Finansów 

(Processo C-500/13) 

(2013/C 367/39) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Naczelny Sąd Administracyjny 

Partes no processo principal 

Demandante: Gmina Międzyzdroje 

Demandado: Minister Finansów 

Questão prejudicial 

À luz dos artigos 167. o , 187. o e 189. o da Diretiva 2006/112/CE 
do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa ao sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado ( 1 ), bem como 
do princípio da neutralidade fiscal, são admissíveis disposições 
de direito interno como o artigo 91. o , n. os 7 e 7a, da lei relativa 
ao imposto sobre o valor acrescentado (ustawa o podatku od 
towarów i usług), de 11 de março de 2004 (Dz. U. 2011, n. o 
177, posição 1054, com alterações posteriores), artigo esse que, 
em caso de alteração da finalidade de um bem de investimento, 
que deixa de ser utilizado em atividades que não conferem 
direito à dedução para passar a sê-lo em atividades que confe
rem esse direito, impossibilita a regularização de uma só vez, 
antes impondo que esta se reparta ao longo de um período de 
cinco anos consecutivos ou, no caso de imobiliário, ao longo de 
um período de dez anos, contados a partir do ano em que os 
bens de investimento foram entregues para utilização? 

( 1 ) JO L 347, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Hoge Raad 
der Nederlanden (Países Baixos) em 25 de setembro de 
2013 — X, outra parte no processo: Staatssecretaris van 

Financiën 

(Processo C-512/13) 

(2013/C 367/40) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Hoge Raad der Nederlanden 

Partes no processo principal 

Recorrente: X 

Outra parte no processo: Staatssecretaris van Financiën 

Questões prejudiciais 

1. Existe uma discriminação indireta em razão da nacionali
dade — a carecer de justificação — ou uma restrição da 
livre circulação de trabalhadores quando o regime legal de 
um Estado-Membro prevê ajudas de custo por despesas de 
expatriação, isentas de imposto, para trabalhadores imigran
tes e atribui um determinado montante fixo isento de im
posto ao trabalhador que, no período anterior ao início do 
trabalho nesse Estado-Membro, residia a uma distância su
perior a 150 km da fronteira desse Estado-Membro, mesmo 
se esse montante for superior às despesas de expatriação 
efetivamente realizadas, quando o montante daquelas ajudas 
de custo isentas de imposto para trabalhadores que, durante 
esse período, residiam a pouca distância desse Estado-Mem
bro, é reduzido para o montante real e comprovável das 
despesas de expatriação? 

2. Em caso de resposta afirmativa à questão 1), o referido 
regime contido no Uitvoeringsbesluit loonbelasting 1965 
encontra fundamento em razões imperiosas de interesse 
público? 

3. Em caso de resposta afirmativa também à questão 2), o 
critério dos 150 km previsto neste regime excede o neces
sário para atingir o fim pretendido? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht 
München I (Alemanha) em 26 de setembro de 2013 — 

Ettayebi Bouzalmate/Kreisverwaltung Kleve 

(Processo C-514/13) 

(2013/C 367/41) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht München I 

Partes no processo principal 

Demandante: Ettayebi Bouzalmate 

Demandado: Kreisverwaltung Kleve 

Questão prejudicial 

Resulta do artigo 16. o , n. o 1, da Diretiva 2008/115/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 
2008, relativa a normas e procedimentos comuns nos Esta
dos-Membros para o regresso de nacionais de países terceiros 
em situação irregular ( 1 ), que, regra geral, um Estado-Membro é
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obrigado a proceder à detenção para efeitos de afastamento 
num centro de detenção especializado, mesmo nos casos em 
que esses centros apenas existam numa parte da estrutura fede
ral do Estado, mas não existam na parte dessa estrutura na qual, 
em conformidade com as disposições que regulam a estrutura 
federal do Estado, se deve proceder à detenção? 

( 1 ) JO L 348, p. 98. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesge
richtshof (Alemanha) em 27 de setembro de 2013 — 
Dimensione Direct Sales s.r.l., Michele Labianca/Knoll 

International S.p.A. 

(Processo C-516/13) 

(2013/C 367/42) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Dimensione Direct Sales s.r.l., Michele Labianca 

Recorrida: Knoll International S.p.A.. 

Questões prejudiciais 

1. O direito de distribuição nos termos do artigo 4. o , n. o 1, da 
Diretiva 2001/29/CE ( 1 ) abrange o direito de oferecer ao 
público para aquisição o original ou as cópias das obras? 

Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: 

2. O direito de oferecer ao público para aquisição o original ou 
as cópias das obras abrange não apenas propostas contra
tuais mas também ações publicitárias? 

3. O direito de reprodução é violado mesmo quando, na se
quência da oferta, não se realizar a aquisição do original ou 
das cópias das obras? 

( 1 ) Diretiva 2001/29/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
22 de maio de 2001, relativa à harmonização de certos aspetos 
do direito de autor e dos direitos conexos na sociedade da informa
ção (JO L 167, p. 10) 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Court of 
Appeal (England & Wales) (Civil Division) (Reino Unido) 
em 26 de setembro de 2013 — The Queen a pedido de 

Eventech Ltd/The Parking Adjudicator 

(Processo C-518/13) 

(2013/C 367/43) 

Língua do processo: inglês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Court of Appeal (England & Wales) (Civil Division) 

Partes no processo principal 

Recorrente: The Queen a pedido de Eventech Ltd 

Recorrido: The Parking Adjudicator 

Intervenientes: London Borough of Camden, Transport for Lon
don 

Questões prejudiciais 

1. Disponibilizar um corredor reservado aos autocarros numa 
via pública aos táxis negros mas não às viaturas de aluguer 
com condutor, durante o horário de funcionamento desse 
corredor reservado aos autocarros, implica a utilização de 
«recursos do Estado» na aceção do artigo 107. o , n. o 1, TFUE, 
nas circunstâncias do caso em apreço? 

2. (a) Para determinar se a disponibilização de um corredor 
reservado aos autocarros numa via pública aos táxis 
negros mas não às viaturas de aluguer com condutor, 
durante o horário de funcionamento deste corredor re
servado aos autocarros, é seletiva para efeitos do artigo 
107. o , n. o 1, TFUE, qual é o objetivo pertinente em 
relação ao qual deve ser apreciada a questão de saber 
se os táxis negros e as viaturas de aluguer com condutor 
estão numa situação jurídica e fatual comparável? 

(b) Caso possa ser demonstrado que o objetivo pertinente, 
para efeitos da alínea a), da segunda questão é, pelo 
menos parcialmente, a criação de um sistema de trans
porte seguro e eficiente, e que existem considerações de 
segurança e/ou eficiência que justificam que os táxis 
negros tenham permissão para circular nos corredores 
reservados aos autocarros, que não são aplicáveis nos 
mesmos termos às viaturas de aluguer com condutor, 
pode afirmar-se que a medida não é seletiva na aceção 
do artigo 107. o , n. o 1, TFUE? 

(c) Na resposta à alínea b), da segunda questão é necessário 
verificar se o Estado-Membro que invoca essa justifica
ção também demonstrou que o tratamento favorável 
dado aos táxis negros em comparação com o que é 
dado às viaturas de aluguer com condutor é proporcio
nal e não excede o que é necessário?
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